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P O R T A R I A NQ 2,930

D Senhor CARLOS EUGCm IO MARCONDES, Prefeito Muni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S 0 L \/ E :

Conceder ao funcionário MAURO HUMBERTO BERALOO 
GUIMARSe s , Fiscal, Padrao ,,G,,, em comissão, lotado no Setor 
de Fiscalizaçao, do Departamento de Finanças, da Prefeitura 
Municipal, 19 (dezenove) dias de Licença para tratamento de 
saude, a partir de 15/10/76, conforme pedido feito em requerei 
mento protocolado sob o nS 4157, de 04/11/76, que recebeu o 
seguinte despacho: "Deferido", face à informação do Setor de 
Pessoal»

Registre-se e cumpra-se»

P.M, de Lorena, 04 de novembro de 1976.
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= CARLOS ELÍGÈNIO MAR :
= P r e f e ^ F Õ

ONDES =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 04 de novembro de 1976,

^  MARRIm ODS^GALUffO 'gIORDANI =
Encarregada do Setor de Serviços Gerais *


